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Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

Altera os §§ 1° e 2° do art. 2° do Decreto n" 13.130, de 1° de
outubro de 2013

DECRETO N°13. 248 •DE 31 DE JANEIRO DE 2014

JOSÉ BERNARDOORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso
de suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do processo n° 55.822/13,

DECRETA:

Art. 1° Os §§ 1° e 2° do art. 2° do Decreto n" 13.130, de 1° de outubro de 2013, passam a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 2° ...

§ 1° Os meses de Janeiro a Dezembro de 2013 deverão ser transmitidos à Prefeitura até a data de 20 de
fevereiro de 2014.

§ 2° Após a referência de Dezembro de 2013, deverão ser transmitidos os documentos do mês em
referência sempre no dia 20 do mês subseqüente ao fato gerador".

Art. 2° Este Decreto entra em vi r na data de sua publicação.
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